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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 098/2020/C

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS DE PASSEIO - RE-
CURSO DE EMENDA PARLAMENTAR
Início do recebimento das propostas: 11/12/2020 às 17:30
Encerramento de recebimento: 06/01/2021 às 09:00 horas
Abertura das Propostas: 06/01/2021 às 09:01 horas
Início do Pregão: 06/01/2021 às 09:30 horas

Maiores informações e o edital poderão ser obtidos pelo telefone (24)
2106-3411, através do e-mail: e d i t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r ou ainda na
Coordenadoria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de
Barra Mansa, à Rua Luis Ponce, n. 263 - Centro - Barra Mansa/RJ -
1º andar.

Daniel Selvatti Carneiro
Agente Administrativo

Id: 2286617

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBUCI-RJ, no uso de suas atri-
buições legais,
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público n. 01/2018;
CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público conforme De-
creto n. 1.387/2019, de 15/02/2019, devidamente publicado no Diário
Oficial do Estado no dia 18/02/2019;
CONVOCA, os concursados abaixo relacionados, para se apresenta-
rem até o dia 28/12/2020, na Sede da Prefeitura Municipal de Cam-
buci, situada na Praça da Bandeira, n. 120, Centro, Cambuci-RJ, no
horário de 09:00 às 17:00 horas, munidos dos documentos originais e
cópias autenticadas relacionados abaixo: a) certidão de nascimento,
certidão de casamento e certidão de nascimento de filhos (quando for
o caso); b) para os candidatos do sexo masculino, prova de quitação
com as obrigações militares, através da apresentação do Certificado
de Reservista, do Certificado de Dispensa de Incorporação, da Carta
Patente ou de outro documento oficial, expedido pelo Ministério com-
petente; c) prova de quitação com as obrigações eleitorais, através da
apresentação do Título de Eleitor e de Certidão de Regularidade Elei-
toral, expedida pela Justiça Eleitoral competente; d) prova de inscrição
no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda CPF e da
regularidade perante o Imposto de Renda, comprovada através do Re-
cibo de Entrega da Declaração ou Recibo de Entrega de Isento, con-
forme o caso; e) carteira de identidade e carteira de trabalho (CTPS);
f) PIS/PASEP; g) 2 (duas) fotos 3x4 - atuais e coloridas; h) declaração
de que não exerce cargo na Administração Direta ou Indireta, em
qualquer esfera do Poder Público e, caso exerça, indicar o local e ho-
rário da atividade, conforme formulário próprio, fornecido pela Prefei-
tura Municipal de Cambuci; i) comprovantes de escolaridade e regis-
tros, de acordo com as exigências contidas no presente Edital; j) di-
ploma e carteira do Conselho Regional, quando couber, e prova de
estar em dia com sua contribuição; k) declaração de bens; l) certidão
que comprove não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da le-
gislação vigente: I - punido, em decisão da qual não caiba recurso
administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio
público de qualquer esfera de governo; II - condenado em processo
criminal, por prática de crimes contra a Administração Pública, capi-
tulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Bra-
sileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei nº 8.429,
de 2 de junho de 1992. m) original e cópia de certidão dos distribui-
dores criminais da Justiça Estadual, Eleitoral, Federal e Militar, dos lo-
cais em que tenha residido nos últimos cinco anos, que comprovem
não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício
dos seus direitos civis e políticos. n) comprovante de residência; o)
hemograma completo; p) Raio X de tórax; q) Laudo Médico de Es-
pecialista da área da deficiência original ou cópia autenticada, emitido
nos últimos doze meses, contados da data de publicação do edital de
abertura do concurso público e de exames comprobatórios da defi-
ciência apresentada, que atestem à espécie, grau ou nível de defi-
ciência, com expressa referência ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no
Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa
da deficiência; r) Avaliação psicológica.
Cargo: Técnico de Enfermagem - CAMBUCI

CLASS. N° INSC. CANDIDATO
26 17200 SARA MARIA BUY COUTINHO
27 31640 ELIANA ROSA VICENTE
28 37010 JULIANA PEÇANHA DE SOUZA
29 7940 JÉSSICA DIAS LINO FONSECA
30 34820 MATEUS NOGUEIRA DA SILVA
31 15500 JANAINA DA CONCEIÇÃO MOREIRA
1. A documentação será entregue por meio de cópias autenticadas le-
gíveis, sendo facultado à Administração Municipal, proceder à auten-
ticação, desde que sejam apresentados os documentos originais.
2. Os candidatos deverão atender rigorosamente as regras contidas
no Edital de Concurso Público n. 001/2018, em especial os itens 9.3;
9.4 e 9.4.1
3. O exame médico pericial será realizado impreterivelmente até o dia
28/12/2020, sendo agendado de acordo com a entrega da documen-
tação pelos candidatos.
Cambuci-RJ, 10 de dezembro de 2020.
Agnaldo Vieira Mello
Prefeito

Id: 2286648

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
LICITAÇÃO Nº 38/2020

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cantagalo comunica aos in-
teressados, que o Pregão Presencial nº 038/2020, cujo objeto é Re-
gistro de Preços para contratação de empresa para prestar serviço
transporte sanitário eletivo de usuários do SUS, munícipes de Can-
tagalo, para tratamento fora do domicílio (TFD), considerando o ponto
inicial e final da viagem dentro do território de Cantagalo-RJ para a
realização de procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS pa-
ra o exercício de 2021,conforme condições e especificações contidas
na TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, parte integrante e insepa-
rável deste edital, independente de transcrição, está suspenso Sine
die por motivo de ordem administrativa.

Cantagalo, 10 de dezembro de 2020.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro

Id: 2286626

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
EDITAL LICITAÇÃO Nº 41/2020

PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 160529
EDITAL COM RESERVA DE COTA EXCLUSIVA DE ATÉ 25%

MEI/ME/EPP
OBJETO: Aquisição de Kits de Teste Rápido (IgG e IgM) para de-
tecção da Covid-19, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento: - Processo Administrativo:

Município de Japeri

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO
EDITAL ALTERADO

LICITAÇÃO Nº: 013/CPL/2020
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO: 111 3 / 2 0 1 8
R E Q U I S I TA N T E : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ENTREGA DOS ENVELOPES: até 28/12/2020 às 11:00 hs
REALIZAÇÃO: 28/12/2020
HORA: 11:00 hs
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FIRMA ESPECIALIZADA NO RAMO
DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RE-
FORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ARY SCHIAVO LOCALIZADO NO
BAIRRO CENTRO - ESTR. ARY SCHIAVO - JAPERI/RJ.
TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O novo EDITAL ALTERA-
DO com as especificações da referida licitação, encontra-se a dispo-
sição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura Mu-
nicipal de Japeri, http://siapegov.japeri.rj.gov.br/portal-transparencia/ho-
me, ou, ainda, por meio da Comissão Permanente de Licitação/CPL -
SEMUG, situada a Estrada Vereador Francisco da Costa Filho nº
1993 - Santa Inês - Engenheiro Pedreira - Japeri - RJ, no horário de
09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e
feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento de formu-
lário próprio da CPL/SEMUG. No ato de requerimento do Edital, as
interessadas deverão entregar 01 (um) CD-Rom novo, com embala-
gem lacrada, no qual serão gravados o Edital e seus Anexos. Os ar-
quivos serão gravados de forma a permitir somente sua leitura e im-
pressão.

Japeri - RJ, 09 de Dezembro de 2020.

CARLOS ALEXANDRE IOTTE DE ALMEIDA
Presidente - CPL/SEMUG

Mat. 7810-01

Id: 2286433

0.759/2020 - Va l o r : 373.650,00 - DATA DE ABERTURA:17/12/2020 -
HORÁRIO: 09:00 - no site www.comprasnet.gov.br - Edital liberado:
dia 11/12/2020 de segunda à sexta-feira, das 08h às 17h. no Setor de
Licitação sito á Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira nº 300 - salas
101 e 103 - Centro - Cantagalo-RJ. e nos sites w w w. c a n t a g a -
lo.rj.gov.br/licitacoes/aviso ou w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r. En-
trega das Propostas:a partir de 11/12/2020 no site w w w. c o m p r a s -
net.gov.br .

Cantagalo, 10 de dezembro de 2020
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2286627

O sarampo está voltando .
Tome cuidado.Tome a vacina.

Não deixe que a falta de informação contamine você.
O Brasil estava livre do sarampo há muitos anos. Mas, infelizmente, o vírus começou a voltar. Já aconteceram 
surtos em alguns Estados. No ano passado, tivemos mais de 15 mil casos de sarampo confirmados no Brasil. 
O Governo do Estado está monitorando os municípios do Rio de Janeiro diariamente. Mas, para a doença 
não avançar, é fundamental tomar a vacina. Mal-estar, febre, tosse e coriza acompanhados de vermelhidão 
nos olhos e manchas vermelhas que se espalham pelo corpo são sintomas dessa doença contagiosa.  
O sarampo pode matar. Tome cuidado. Tome a vacina.

Todas as pessoas com 6 meses a 59 anos que ainda não se vacinaram devem se vacinar. 
Na dúvida, vá ao posto de saúde.

#RJcontraosarampo Secretaria de
Saúde

V I R A N D O  O  J O G O
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